
                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

EVENTOS, TURISMO E ESPORTES DE BELO JARDIM

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2018

PROCESSO DE CONVOCAÇÃO DOS CONSELHEIROS REPRESENTANTES
DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE POLÍTICAS PÚBLICAS CULTURAIS DE BELO JARDIM DE ACORDO
COM A LEI N° 1.770 DE 18 DE JUNHO DE 2009 ALTERADA PELA LEI N°
3.019 DE 31 DE JUNHO DE 2015.

A  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Turismo,  Eventos  e  Esportes,  torna  público  o
presente  edital,  que  estabelece  os  procedimentos  para  o  processo  de  escolha  dos
conselheiros representantes da sociedade civil que irão compor o Conselho Municipal
de Política Cultural de Belo jardim.

I–  DAS  COMPETÊNCIAS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  POLÍTICA
CULTURAL

1.1 O Conselho municipal de Política Cultural, órgão colegiado consultivo, deliberativo,
normativo e fiscalizador, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de
cultura tem como atribuição,  com base nas diretrizes propostas pela Conferência
Municipal  de  Cultura,  elaborar,  acompanhara  execução,  fiscalizar  e  avaliar  as
políticas públicas de cultura consolidadas no Plano Municipal de Cultura.

Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural:
 
I- Deliberar sobre as diretrizes gerais da Política Cultural do município;
II- Promover  intercâmbio  e propor celebração de convênios  com instituições

públicas  e  privadas,  nacionais  ou  internacionais  com  a  finalidade  de
implementar as medidas e ações que são objeto do Conselho;

III- Atacar  propostas  e  sugestões  manifestadas  pela  sociedade  e  opinar  sobre
denúncias que digam respeito a programas, competições e eventos culturais;

IV- Elaborar e aprovar seu próprio regimento interno;
V- Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como, o desempenho dos

programas e projetos aprovados na área cultural;
VI- Estabelecer  as  prioridades  e  deliberar  sobre  o  orçamento  destinado  às

políticas culturais, bem como, fiscalizar a sua publicação;
VII- Desenvolver estudos, projetos,  debates e pesquisas relativas  à situação da

cultura no município;
VIII- Propiciar  e  incentivar  a  divulgação  e  valorização  da  cultura  no  seio  da

sociedade, principalmente junto aquele em processo de sedimentação de seus
valores;
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IX- Propor e incentivar projetos culturais relacionados com a natureza e meio
ambiente;

X- Propor  alternativas  de  resgate  da  memória  de  nossas  raízes  histórico-
culturais do município;

XI- Incentivar  na  promoção  de  feiras  com  exposição  e  oficinas  culturais  de
artesanato;

XII- Elaborar  o  plano  anual  de  ações  artístico-culturais,  envolvendo:
apresentações de artes cênicas, artes plásticas, atividades literárias, festivais,
manifestações culturais e populares, filmes e vídeos de arte, música, dança e
outros; 

XIII- Proceder o cadastramento das instituições culturais, mediante a aprovação de
seus estatutos, para que possam gozar de benefícios legais na área cultural;

XIV- Propor percentual pecuniário no orçamento do município parra execução do
plano e ação cultural do município;

XV- Desenvolver outras atribuições inerentes ao contexto artístico-cultural;
XVI- Contribuir  com  a  implantação  do  Sistema  Municipal  de  Cultura  do

município de Belo Jardim;
XVII- Colaborar  com  a  Secretaria  de  Cultura,  Turismo,  eventos  e  esportes  na

convocação e na organização das Conferências Municipais de Cultura;
XVIII- Acompanhar  a  elaboração,  fiscalizar  e  avaliar  a  execução  do  Plano

Municipal de Cultura;
XIX- Definir  diretrizes,  gerir  e  estabelecer  prioridades  do  Fundo Municipal  de

Cultura, bem como liberar recursos, fiscalizar e manter o controle escritural
das suas aplicações financeiras, conforme diretrizes e resoluções;

XX- Colaborar  no  levantamento  de  dados  contínuos  e  na  formulação  de
indicadores culturais;

XXI- Colaborar nas políticas de geração, captação e alocação de recursos para o
setor cultural;

II-DA  COMPOSIÇÃO  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  POLÍTICA
CULTURAL- CMPC

2.1 O CMPC será constituído por 08 (oito) membros efetivos a saber:

I- 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Cultura;
II- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
III- 04 (quatro) representantes da Sociedade civil, sendo estes:

a) 01 (um) representante da Música;
b) 01 (um) representante das Artes plásticas;
c) 01 (um) representante da Cultura afro;
d) 01 (um) representante da Diversidade;

1° Cada ttular do Conselho terá um suplente da mesma categoria representatva.

2°O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não 
será remunerado.
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III- DO PROCESSO DE ELEIÇÃO

Os  integrantes  do  CMPC  que  representam  a  sociedade  civil  serão  eleitos
democratcamente, no mesmo dia e no mesmo horário, durante a realização de um
Seminário Municipal de Cultura.

A) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 São impedidos de partiipar iomo iandidato no proiesso eleitoral agentes públiios
iontratados de quaisquer dos Poderes muniiipais.

3.2 Poderão votar maiores de 16 anos.

3.3 Poderão iandidatar-se os maiores de 18 anos.

3.4 A representação da soiiedade iivil no CPMC iontemplará os diversos segmentos
artístios e iulturais,t  ionsiderando as dimensões simbliliias,t  iidadã e eionlimiia da
iultura na sua iomposição.

3.5  Os  membros  ttulares  e  suplentes  representantes  do  poder  públiio  serão
designados  pelos  respeitvos  lirgãos,t  levando  em  ionsideração  a  sua  experiêniia,t
atuação ou formação teliriia,t na área iultura. Essa indiiação se dará por deireto no ato
do Seminário Muniiipal de Cultura.

3.6  Os  representantes  da  Administração  Muniiipal  serão  indiiados  e  poderão  ser
substtuídos a iriturio do Poder Exeiutvo Muniiipal por meio de deireto.

3.7 Os membros da soiiedade iivil devem iomprovar atuação de no mínimo um ano na
área  que  pretendem  partiipar  ou  formação  aiadêmiia  em  uma  das  áreas  que
pretendem ioniorrer iomo Conselheiros.

3.8 Os membros ttulares da soiiedade iivil serão substtuídos pelos suplentes sempre
que deixarem de residir no muniiípio,t renuniiarem ao mandato ou em iaso de ausêniia
a  três  reuniões  ionseiutvas  ou iinio interialadas  no período  de doze  meses,t  sem
justfiiatva,t a partr da publiiação do deireto de nomeação do CMPC.

3.9 O mandato dos/ as ionselheiros u de 02(dois) anos,t podendo ser reionduzido,t,t uma
vez,t por igual período.
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B) DOS ELEITORES 

3.10  Os  interessados  em  eleger  os  ionselheiros  representantes  da  soiiedade  iivil
deverão:

3.10.1 Ser maior de 16 anos;

3.10.2 Insirever e partiipar do Seminário Muniiipal de Cultura;

3.10.3 Apresentar iudula de identdade ou doiumento equivalente iom foto para fins
de iadastramento à iondição de eleitor.

C) DAS INSCRIÇÕES

3.11 As insirições dos iandidatos/as serão realizadas entre os dias 23 de maio de 2018
e 05 de junho de 2018 em dias úteis,t das 07:30h às 13:00h,t na Seiretaria de Cultura,t
Turismo,t Eventos e Esportes endereçada na Rua Antlinio Marinho,t Nº 260. Centro,t Belo
Jardim,t PE. 55150-005.

3.12  Os  iandidatos/as  à  função  de  ionselheiro/a  deverão  apresentar,t  no  ato  da
insirição,t os seguintes doiumentos:

a) Fiiha de insirição(Anexo I),t devidamente preenihida,t iontendo iurríiulo de víniulo
iom a área e breve texto informando sua intenção na partiipação do CMPC iomo
Conselheiro.

b) Clipia de doiumentos que iomprovem pelo menos 1 (um) ano de atuação nas áreas
desiritas  no item 3.13 do presente  edital,t  ionsiderando-se hábil  à  iomprovação os
seguintes  doiumentos:  maturias  de  jornais,t  deilarações  emitdas  por  insttuições
públiias  ou  privadas,t  deilarações  pessoais  assinadas  e  registradas  em  iartlirio,t
iertfiiados ou outros que atestem,t efetvamente,t a realização daquelas atvidades pelo
período de no mínimo 01 (um) ano.

i) Doiumento ofiiial de identdade: RG,t Carteira de Trabalho ou Carteira de Habilitação;

d) Original e ilipia de iomprovante de domiiílio na iidade de Belo jardim em seu nome;

e) Deilaração (Anexo II) de que não exerie iargo iomissionado,t função gratfiiada ou
possuir qualquer víniulo iom o Poder Públiio Muniiipal Belo jardinense.

D) DAS ELEIÇÕES

3.13 A eleição do Conselho será realizada no dia 08 de junho de 2018,t a partr das
09:00h,t no loial de realização do Seminário Muniiipal de Cultura,t que será amplamente
divulgado.
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3.14 A Prefeitura Muniiipal de Belo jardim designará uma iomissão Eleitoral,t iomposta
por dois representantes governamentais e um representante da soiiedade iivil  para
analisar a situação dos doiumentos apresentados durante as insirições,t ioordenar e
realizar a apuração dos votos.

3.15  Os  membros  da  Comissão  Eleitoral  não  poderão  iandidatar-se  ao  Conselho
Muniiipal de Polítia Cultural de Belo jardim.

3.16 As pessoas iadastradas que obtverem a insirição validada serão habilitadas pela
Comissão Eleitoral à iondição de eleitor/a ou iandidato/a.

3.17 Antes do ato de votação,t os iandidatos/as terão o prazo de 5 minutos para expor
brevemente o seu iurríiulo e apresentar os motvos de sua iandidatura.

3.18  A  eleição  será  realizada  mediante  ailamação  da  plenária  aos  iandidatos/as
insiritos.

3.19 Os/as partiipantes do Seminário Muniiipal de Cultura poderão votar ou serem
votados somente no segmento iultural indiiado no ato de iredeniiamento.

3.20 Os insiritos que estverem ausentes no dia da eleição serão desilassifiiados.

3.21 Serão individualizados os proiessos de esiolha dos/as representantes ttulares e
suplentes representantes a soiiedade iivil,t de iada segmento iultural que formarão o
Conselho.

3.22 Caso haja mais de um iandidato para iada uma vaga a serem preenihidas,t será
proiedida eleição por iontagem de votos abertos.

3.23 Enierrada a votação,t a Comissão Eleitoral  realizará a iontagem de votos e sua
apuração,t bem iomo a relação anexa iom os nomes e assinaturas dos eleitores e dos
iandidatos que tverem partiipando do pleito.

3.24 Programação do proiesso de eleição:

a) 9h às 11:00hs - Insirições de eleitores

b)11hs ao 12:00h – Apresentação dos iandidatos;

i)12:00h às 16:00hs – Votação

d)16:00hs às 17:00hs – Apuração

e)17:00hs -Divulgação dos resultados

f)17:30hs – Posse dos Conselheiros/as
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g)18:00hs – Enierramento

E) DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

3.25  Serão  ionsiderados  eleitos,t  os  iandidatos  iom  maior  votação,t  respeitando  o
segmento para o qual se insireveu.

3.26  Serão  ionsiderados  suplentes,t  os  iandidatos  iom  a  segunda  maior  votação,t
respeitando o segmento para a qual se insireveu.

3.27 Em iaso de empate,t será ionsiderado eleito o iandidato mais velho.

3.28 Do resultado da eleição iaberá reiurso à Comissão Eleitoral,t no prazo de 05 

(iinio) dias úteis aplis o ato da eleição do Conselho.

3.28.1  As  razões  dos  reiursos  deverão  ser  protoioladas  por  esiritos  no  prudio  da
Seiretaria de Cultura,t Turismo,t Esportes e Eventos,t loializada na Rua Coronel Antlinio
Marinho,t n° 260 – Centro – BJ,t em dias úteis,t das 07:30h às 13:00hs.

3.28.2  Será  aberto  o  prazo  de  5  (iinio)  dias  úteis  ao  interessado,t  iontra  quem se
objetvou o reiurso,t iontados a partr da sua iiêniia,t para,t querendo apresentar suas
iontrarrazões ,t na mesma forma do item anterior.

3.28.3  O reiurso  será  julgado  pela  Comissão Eleitoral  no  prazo de iinio dias  úteis,t
iontados a partr do turmino dos prazos anteriores,t sendo a deiisão publiiada atravus
do site:

3.29 Os iandidatos que reieberam votos insufiiientes para se eleger irão iompor a lista
de exiedentes e estarão aptos a iompor o Conselho em iaso de vaiâniia.

3.30  O  resultado  final  do  Proiesso  eleição  dos  ionselheiros  representantes  da
soiiedade iivil para a iomposição do Conselho Muniiipal de Polítia Cultural de Belo
jardim - CMPC ,t ser lavrado em ata e publiiação no meio ofiiial de iomuniiação dos
atos ofiiias e administratvos da Prefeitura Muniiipal de Belo jardim.

Belo jardim,t 23 de março de 2018.

Mauve Cristna  Luias de Oliveira

Diretora de Cultura do muniiípio de Belo jardim
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ANEXO I

Conselho Municipal de Politcas Culluuais

Pedido de Regisluo de Candidaluua

DADOS PESSOAIS

Nome Completo:________________________________________________________

Nome Social ou Artstco:_________________________________________________

Data de Nascimento: ___/___/___

RG:__________________________________

CPF:_________________________________

Telefone para contato(  )__________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________n°___

Bairro:________________________Município:_____________________________

Segmento Cultural:____________________________________________________

Movimento ou entdade a que pertence:__________________________________

Tem interesse em partcipar de atvidades de formação Cultural realizadas pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo?

(  ) SIM

(  ) NÃO

Sua entdade realiza trabalhos voltados especifcamente para a Cultura?Fale um pouco
sobre o trabalho:

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
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ANEXO II
Conselho Municipal de Polítcas Culluuais

Declauação

Eu,___________________________________________________________________

Portador RG n°______________________CPF n°_______________________________

Residente:______________________________________________________________
______________________________________________________________________

Declaro para os devidos fns que não sou detentor (a) de Cargo em Comissão ou 
Função de Confança vinculada ao Município  de Belo Jardim.

                                    Belo Jardim,_____ de ___________________________de 2018.
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